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LEI Nº 9.935, DE 23 DE AGOSTO DE 2024.
DENOMINA VIA PÚBLICA “RUA TALMA EDUARDO SOARES”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se “Rua Talma Eduardo Soares” a atual Rua D (dê) localizada no bairro Bela Vista III, e Rua N (ene), localizada no bairro Nossa Senhora de Lourdes, que são prosseguimento. O logradouro inicia-se na Rua A (a), atual Rua Délio Raposo entre as quadras 15 (quinze) e 16 (dezesseis) do bairro Nossa Senhora de Lourdes, e termina na Rua F (efe) atual Rua Zezito da Caixa entre a quadra 04 (quatro) e área A-1 do bairro Bela Vista III.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 23 de agosto de 2024.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
RAFAEL OLAVO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia da Informação

HELISSON PAIVA ROCHA 

Procurador Geral do Município
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